
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2023 DO MUNICÍPIO DE ACAILANDIA 

 

BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ n° 36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João 

Zaleski, 1763, Lindóia, CEP 81010-080, Curitiba (PR), por seu sócio 

administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 42/2023 que tinha por 

objeto o fornecimento de material de construção, de interesse da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. 

Ocorre que durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de 

apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo 

relacionados.     

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE BIDDEN COMERCIAL LTDA      

2.1. DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA INABILITAÇÃO E CONSEQUENTE 

RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

Houve equívoco na inabilitação da recorrente, para demonstrar isto, primeiramente 

cabe explicitar as exigências do edital supostamente infringidas:  

DECISÃO: Senhor (a) representante da empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA. 

As fotos encaminhadas são incompatíveis com o objeto em licitação. Ademais, 

sua atividade principal, após pesquisa no seu CNPJ é a seguinte: 47.89-0-05 -

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Com base no 

subitem 4.1., do instrumento convocatório, decido excluir a concorrente do 

certame.!  

Note-se que diferente do entendimento do pregoeiro, houve real cumprimento dos 

requisitos de habilitação, visto que a empresa atende aos critérios do edital. Inicialmente deve-se 

destacar que em nenhum momento foi solicitado “fotos” para a empresa recorrente, logo, 

desconhece a razão da desclassificação por este motivo.  

     Quanto a atividade da empresa registrada em seu CNPJ é preciso esclarecer que 

as empresas não estão adstritas a somente executar as atividades expressamente previstas em 

seu ato constitutivo. Isso porque, no ordenamento pátrio não vigora o princípio da especialidade 



 

da pessoa jurídica, não sendo essa limitada a desenvolver as atividades estritamente descritas 

em seu contrato social.  

Só não é possível que a empresa se utilize dessa margem de liberdade para 

desempenhar atividade vedada ou exclusiva de determinada categoria profissional 

(contabilidade, escritórios de advocacia etc.) 

Assim, somente é necessário que haja apenas compatibilidade do objeto social da 

empresa com o objeto licitado. 

No presente caso, a recorrente foi inabilitada por supostamente não possuir CNAE 

compatível, contudo, veja-se a atividade principal da empresa: 

Note-se que entre as atividades secundárias da empresa estão: 33.14-7-10 

“Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente”, 46.61-3-00  “Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso agropecuário; partes e peças”. Ora, o descritivo das atividades já é autoexplicativo, a 

empresa pode fornecer equipamentos em geral. 

Para ratificar o entendimento do pregoeiro, ainda mais, nas atividades econômicas 

secundárias, está descrito no CNAE 46.45-1-01 “comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios”, não há como ser mais claro, 

na capacidade de comercializar o produto da questão.  

Até porque, a empresa apresentou atestados de capacidade técnica de fornecimento 

dos produtos ofertados, sendo que nenhum órgão chegou à conclusão equivocada deste 

licitante, veja: 



 

 

O Tribunal de Contas da União já destacou que a inabilitação de licitantes por falta 

de previsão expressa do objeto licitado em seu contrato social fere o caráter competitivo da 

licitação, conforme se observa do teor do Acórdão 571/2006 - Plenário:  

No que tange à questão de o objeto social ser incompatível com a atividade de 

transporte de pessoas, verifico uma preocupação exacerbada por parte dos 

gestores ao adotar a decisão de inabilitar a empresa. A administração procurou 

contratar uma prestadora de serviços devidamente habilitada para o exercício 

dos serviços terceirizados e, ao constatar que o objeto social da empresa Egel, 

na época da licitação, era "locação de veículos; locação de equipamentos; 

coleta, entrega e transporte terrestre de documentos e/ou materiais", vislumbrou 

que não estava incluída a possibilidade do transporte de pessoas. 

De fato, não está expressamente consignado no contrato social o serviço de 

transporte de pessoas almejado pela CNEN. Porém, constam dos autos três 

atestados de capacidade técnica apresentados pela Egel que comprovam a 

prestação dos serviços desejados para três distintas pessoas jurídicas de direito 

público. (fls. 90, 99 e 100) 

Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente para o 

desempenho de certa atividade, não seria razoável exigir que ela tenha 

detalhado o seu objeto social a ponto de prever expressamente todas as 

subatividades complementares à atividade principal.”  

A Administração Pública deve verificar se o particular detém aptidão técnica 

suficiente para executar o objeto da licitação, exigindo, por meio da apresentação de atestados, 

que já executou atividade compatível em características, quantidades e prazos com aquela 

licitada pela Administração.  

Diante disto, não é por meio da análise do contrato social que o Administrador pode 

verificar a capacidade da empresa para desempenhar o objeto do contrato. Tal função é 



 

posteriormente aferida quando da análise dos documentos de habilitação da capacitação técnica 

(art. 30). 

Neste contexto a compatibilidade entre o ramo de atividade da pessoa jurídica e o 

objeto do contrato administrativo não pode ser interpretada de forma restritiva. A prática de atos 

além dos delimitados expressamente no ato constitutivo da empresa, mas complementares ou 

similares aos consignados não configura ilegalidade, a princípio, sendo considerados tão válidos 

quanto aqueles praticados dentro dos limites do contrato social.  

A existência de previsão genérica, condizente com a atividade licitada, é suficiente 

para atender os requisitos de habilitação jurídica. 

A verificação de que a empresa detém capacidade suficiente para executar o objeto 

licitado será complementada com a comprovação de sua capacidade técnico, através da 

apresentação de atestados que comprovem que atua efetivamente no ramo e já executou 

atividade compatível em características, quantidades e prazos com a licitada. 

Portanto, não se mostra condizente com o ordenamento jurídico pátrio a inabilitação 

da empresa no presente certame, visto que pretendia fornecer equipamentos de corte, como 

motopoda, motosserra e roçadeira e possui em seu CNAE as atividades de comércio de 

máquinas, aparelhos e equipamentos. 

2.1.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À INABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 

diligência com intuito de verificar que a empresa recorrente atende aos requisitos do edital, 

devendo ser reclassificada.    

2.2. OBRIGATORIEDADE DE RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE   

2.2.1. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro ao desclassificar a recorrente acabou dando mais ênfase à forma do que 

o conteúdo, excedendo-se no formalismo. Cabe ressaltar que o princípio da vinculação ao edital, 

que é diametralmente aposto ao do formalismo moderado não é absoluto, devendo ser 

relativizado com a exigência do edital é inútil ou ilegal. Cabe ao julgador ponderar quando deve 

aplicar um princípio em face do outro.  

Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema:  

 



 

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a 

formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 

prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não 

interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos 

demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais 

vantajosa, em prestigio do interesse público, escopo da atividade administrativa. 

(STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 05.09.2000, 

publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21) 

Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à disposição da 

Administração Pública para a seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, 

selecionada esta e observadas as fases do procedimento, prescinde-se do puro 

e simples formalismo, invocado aqui para favorecer interesse particular, 

contrário à vocação pública que deve guiar a atividade do administrador. (STJ - 

ROMS 200000625558, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 18/03/2002, 

p. 174) 

Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não e 

"absoluto", de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe 

o sentido e a compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessárias ou que 

extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, 

da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento 

de defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com 

ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 199700660931, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24).  

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção 

do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do 

procedimento licitatório:  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 

exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – 

Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão 04/03/2015 

Relator BRUNO DANTAS) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário Data da 

sessão 04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 

contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 

facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 



 

5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON 

ALENCAR RODRIGUES)  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável:  

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – 

TCU – Plenário)  

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que 

dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. 

Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios:  

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)  

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 

incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 

convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 

do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União:  

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 

vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 



 

Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do pregoeiro do 

certame cabe a anulação deste ato.          

2.3. DA LEGALIDADE DE ABRIR PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIAS  

É evidente que, neste caso, o pregoeiro deveria ter realizado diligência para requerer 

que a licitante, esclarecesse possíveis dúvidas quanto ao ocorrido. Nesse sentido, já opinou a 

Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, conforme parecer na íntegra em anexo e 

trecho importante a seguir:  

Com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade 

material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar diligências 

administrativas para completar documentação não entregue pelo licitante, 

quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o 

sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão e comprovar a regularidade 

do licitante.  

[...] 

Há, inclusive, a notícia informal de que alguns pregoeiros efetuariam a referida 

diligência, a fim de assegurar o sucesso do certame. Esta conduta condiz com 

as diretrizes traçadas pela Lei Estadual nº 15.178/18, que “cria mecanismos de 

desburocratização no âmbito da Administração Pública do Estado”, e, no seu 

art. 2º, V, define que são diretrizes da lei “reduzir as exigências burocráticas 

desnecessárias, redundantes e ineficientes”. Também parece estar alinhada 

com a Medida Provisória nº 881/2019. 

[...] 

Nesse passo, com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela 

verdade material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar 

diligências administrativas para completar documentação não entregue pelo 

licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo 

consultar o sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão para comprovar 

a regularidade do licitante. Nesse caso, não será penalizar o licitante, pois a falta 

estará devida e legitimamente suprida pela Administração Pública. (Procuradora 

do Estado Dra Helena Beatris Cesarino Mendes Coelho, em 31/10/2019)  

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Contas da União:  

"REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR LICITANTE. SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES PRATICADAS PELAS (OMISSIS). INCLUSÃO DE 

CERTIDÃO EXTRAÍDA PELA INTERNET DURANTE A SESSÃO PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO. NEGADO PROVIMENTO. 

ARQUIVAMENTO. [...] 

Relatório do Ministro Relator... À vista dos preços inferiores cotados pela 

empresa, a Pregoeira, no uso de suas atribuições e conforme item 9.10 do Edital 

(vide item 2.2 supra) e art. 11, inciso XIII do Decreto nº 3.555/2000, autorizou a 

extração da documentação pela Internet na sessão. 7. Cumpre informar que tal 

certidão é rotineiramente fornecida no site da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional/Ministério da Fazenda, bastando preencher os campos indicados com 

o número do CNPJ e o nome completo da empresa. Ademais, a veracidade das 

informações constantes da dita certidão ou da manutenção da condição 

‘negativa’ pode ser conferida, a qualquer momento, na página 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br, não persistindo dúvidas quanto à autenticidade 

e validade do documento assim obtido. (Acórdão nº 1758/03-Plenário) 



 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

O esclarecimento de possíveis dúvidas quanto o objeto deste recurso pode (e deve) 

ser feito com uma simples diligência, que ajudará a Administração a decidir pela procedência ou 

não do presente recurso.  

Há possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme artigo 43, §3º da Lei Federal nº 

8.666 de 1.993. 

A realização de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 

autoridade competente em presidir o certame, esbarra em alguma dúvida, sendo mecanismo 

necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações 

apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

A diligência já deveria ter sido feita, pois não há discricionariedade da Administração 

em optar ou não pela realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma 

informação, tal providência se torna obrigatória. Com brilhantismo e clareza, Marçal Justen Filho 

leciona:  

A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a 

ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever 

da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.” (Marçal Justen Filho, Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2014, pág. 804.)  

Comumente se questiona a possibilidade de juntar documentos durante a realização 

de diligência, tal altercação decorre de uma interpretação equivocada do texto legislativo, isto 

porque o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993 preconiza que:  

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta.  

Deste modo, a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 

documentos, restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 

inicialmente, por conseguinte, admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva como 



 

complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, veracidade dos 

documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais ou contratos 

que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material, quando o atestado de 

capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida. 

Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, a diligência visa:  

(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior 

possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à 

Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os 

princípios constitucionais e legais que norteiam o processo licitatório. (Ivo 

Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 

2001, p. 24.)  

Isto é afirmado pois a diligência não está condicionada a autorização prévia no 

instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 

visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público. Todavia, nada impede que na omissão 

da Administração, haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 

obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. 

Desta forma cabe a Administração promover a diligência ou justificar sua negativa.       

3. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:   

a) Declarar a recorrente vencedora pelo cumprimento integral de cláusulas 

editalícias e da legislação pertinente.   

b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 

convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos pede deferimento. 

Curitiba (PR), 21 de setembro de 2023. 

 



Fls. 01 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba - PR, nascida 

em 09 de Fevereiro de 1966, solteira, comerciante, portadora do CPF 

n.º 727.028.189-00 e da Carteira Nacional de Habilitação n.º 

02844069750, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito - 

Paraná, residente e domiciliada à Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - 

Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba - Pr. única sócia da sociedade 

limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial “BIDDEN 

COMERCIAL LTDA”, com sede no município de Curitiba - Paraná à 

Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - 

Curitiba - Pr, com seu Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do 

Paraná, sob n.º 412.0926130.1 em seção de 29 de Janeiro de 2020, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 36.181.473/0001-80 e alteração 

posterior de n.º 20207078025 em seção de 03 de Dezembro de 2020 - 

RESOLVE por este instrumento particular de alteração, alterar o 

referido contrato mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade Limitada Unipessoal que explorava o ramo escritório de: 

 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 
 

passará a explorar o ramo de escritório de: 
 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  
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 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

 Holdings de Instituições não-Financeiras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da Sociedade será exercida com exclusividade pela sócia 

Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ a qual, cabe a responsabilidade ou representação Ativa e Passiva da 

Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da Lei de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A vista das modificações efetuadas consolida-se o contrato social com a 

seguinte redação: 
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CONT RAT O CONSOLIDADO  

BIDDEN COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE 412.0926130.1 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba - PR, nascida em 09 de 

Fevereiro de 1966, solteira, comerciante, portadora do CPF n.º 727.028.189-00 

e da Carteira Nacional de Habilitação n.º 02844069750, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito - Paraná, residente e domiciliada à Rua 

Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba - Pr. 

única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA”, com sede no município de Curitiba - Paraná à 

Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba 

- Pr, com seu Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob 

n.º 412.0926130.1 em seção de 29 de Janeiro de 2020, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º 36.181.473/0001-80 e alteração posterior de n.º 20207078025 

em seção de 03 de Dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial “BIDDEN 

COMERCIAL LTDA.” com sede à “Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - 

Curitiba - Pr”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da Sociedade Limitada Unipessoal é Escritório de: 
 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

 Holdings de Instituições não-Financeiras. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade Limitada Unipessoal é por tempo 

indeterminado, com início das atividades em 03/02/2020. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, integralizado em moeda corrente do País pela sócia: 
 

 MABEL ANDRUSIEVICZ    100%    -    50.000  cotas  -   R$ 50.000,00 
      _________                  _______________________           _______________________ 

TOTAL:       100%   -    50.000  cotas  -   R$ 50.000,00 
 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 

ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ATA de prestação de 

contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 
 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida 

individualmente e com prazo indeterminado pela única sócia Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ, ficando 

dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas 

da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 

movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 

administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou 

quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 

caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 

controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das 

referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 

Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele 

documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato 

que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 

necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
 

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 
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Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 

CLÁUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenada 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 

apuração de resultados, os quais serão atribuídos a sócia única proporcionalmente às suas quotas de 

capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 

contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 

retirada da sócia ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada 

unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 

incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão 

de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio da única sócia. 
 

  E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em uma única via. 

 

Curitiba, 16 de Julho de 2021. 

 
 

_________________________________ 
MABEL ANDRUSIEVICZ 

 
 

Testemunha: 

 
 

_________________________________ 
       MARCO ANTONIO ROMERO 
           RG: 1.913.225 - SSP/PR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

44789858987

72702818900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCO ANTONIO ROMERO

MABEL ANDRUSIEVICZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2021 10:03 SOB Nº 20214708489. 
PROTOCOLO: 214708489 DE 19/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105191130. CNPJ DA SEDE: 36181473000180. 
NIRE: 41209261301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2021. 
BIDDEN COMERCIAL LTDA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Bidden Comercial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João Zaleski, 1763 SEDE, Lindóia, CEP 81010-
080, neste ato representado pelo seu representante Mabel Andrusievicz, inscrito no CPF n. 
727.028.189-00, residente na Rua Capitão João Zaleski, 1763, Bairro Lindóia, em Curitiba/PR, 
81010-080. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 
Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Curitiba (PR), 12 de janeiro de 2021. 

Bidden Comercial Ltda 

MABEL 

ANDRUSIEVICZ

:72702818900

Assinado de forma digital por MABEL 

ANDRUSIEVICZ:72702818900 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=15283515000113, cn=MABEL 

ANDRUSIEVICZ:72702818900 

Dados: 2021.01.13 10:13:19 -03'00'

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/94981301216244314347
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/01/2021 17:14:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94981301216244314347-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf7d4a4c780a139a731166fde7f1d5ad61bba9cebb3d31c2c9d9c986a1423fb17b9289598d5372937bd76cb0004739f854

dfd2a142d36707f8043c40ce0746761  
 

 


